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Ata da 386ª reunião plenária do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de 

Janeiro - CRF-RJ, realizada no dia treze de agosto de dois mil e oito. 
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Às 17:00 h (dezessete horas) do dia treze de agosto de dois mil e oito, na Sede do 
Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - CRF-RJ, na Rua Afonso 
Pena, 115, nesta cidade, com a presença dos Conselheiros Efetivos, Drs. Marcus Vinicius 
Romano Athila, Vice-Presidente, Francisco Claudio de Souza Melo, Secretário-Geral, Ana 
Paula de Almeida Queiroz, Tesoureira, Carlos Alberto Santarem Santos, Celma Thomaz 
de Azeredo Silva, Jorge Fernando Teixeira Soares, Ranieri Carvalho Camuzi, Selma 
Rodrigues de Castilho e Viviane Lima de Araújo, das Conselheiras Suplentes Dras. 
Denise Costa Ribeiro, Elaine Lazzaroni Moraes e Raquel Costa Dutra Nascimento e do 
farmacêutico Fernando Sávio Fonseca de Melo, cujas assinaturas encontram-se no Livro 
de Presença, reuniu-se o Plenário do CRF-RJ para realizar sua 386ª reunião plenária. Dr. 
Marcus Vinicius Romano Athila, Vice-Presidente, justifica a ausência dos Conselheiros 
Drs. Paulo Oracy da Rocha Azeredo, Presidente, Luiz Fernando Secioso Chiavegatto e 
Márcia de Souza Antunes, Em seguida faz a leitura da ata da reunião anterior, que é 
aprovada por unanimidade pelos Conselheiros com as correções sugeridas pelo 
Conselheiro Jorge Fernando Teixeira Soares. Passando a pauta estabelecida, são 
abordados os seguintes assuntos: 1 - Ordem do Dia: 1.1 - Deliberação nº 517/08 - 
Ementa: Concessão de Inscrição a Profissionais e Firmas. Aprovada por unanimidade 
pelo Plenário. 1.2 - Deliberação nº 518/08 - Ementa: Concessão de Cancelamento de 
Inscrição a Profissionais e Firmas. Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 1.3 - 
Processos Fiscais com Parecer do Relator Designado - Relator(a): Raquel Costa 
Dutra Nascimento - F-392/08 - Drog Montana Ltda – A Relatora vota pelo arquivamento 
do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-393/08 - Drogasmil Medic e 
Perfumaria S/A - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário do 
CRF-RJ, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-394/08 - Drogasmil Medic 
e Perfumaria S/A; F-402/08 - Gomes e Barreto CM Prods Farm Perf; F-396/08 - Drogasmil 
Medic e Perfumaria S/A; F-395/08 - Drogasmil Medic e Perfumaria S/A; F-502/08 - 
Drogasmil Medic e Perfumaria S/A; F-554/08 - Drogasmil Medic e Perfumaria S/A; F-
501/08 - Drogasmil Medic e Perfumaria S/A; F-500/08 - Drogasmil Medic e Perfumaria 
S/A; F-505/08 - Vilnius Produtos Naturais Ltda; F-511/08 - Energia e Terra Com Prod Nat 
Ltda. Relator(a): Ana Paula de Almeida Queiroz - F-504/07 - Farpe – Farmácia e 
Perfumaria Ltda: A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário do 
CRF-RJ, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-509/07 - Lumiar Meriti 
Ervan. Prods. Naturais Ltda; F-522/07 - Qualimagem Centro Diag. P/Imagem Ltda; F-
574/07 - Drogaria Rio Santos Ltda; F-609/07 - Farmácia Farma Rocha Ltda; F-646/07 - 
Drogasmil Med. e Perfumaria S/A. F-608/07 - Farmácia Samick Ltda - A Relatora vota 
pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos 
relacionados a seguir, decide o Plenário do CRF-RJ, por unanimidade de votos, proferir 
idêntico julgado: F-619/07 - Drogarias Pacheco S/A; F-641/07 - Farmácia Angui Ltda; F-
642/07 - Farm. Farmavida de Icaraí Ltda. Ltda; F-647/07 - Raia e Cia.Ltda; F-648/07 - 
Farm. Caiçaras Ltda. Relator(a): Carlos Alberto Santarem Santos - F-594/07 - I da Silva 
Alves Drog. ME; F-604/07 - Drog. Vila Sta. Tereza Ltda; F-605/07 - Drog. Decisão do 
Leblon Ltda; F-614/07 - G M A Paes Viana; F-621/07 - Farm. Josemayra do Dendê Ltda;  
F-622/07 - Farm. Junior da Ilha do Gov. Ltda; F-636/07 - Advanced Farm Ltda; F-638/07 - 
Drog. A Santiago Ltda; F-012/08 - André Busquet Mercantil Ltda; F-015/08 - Drog. Rápida 
do Lins Ltda; F-030/08 - Drogaria Cecile Ltda; F-039/08 - Farm. Regional de Cordeiro; F-
042/08 - Farm. Pinheiro Machado Ltda; F-049/08 - C J Silveira Monteiro & Cia. Ltda. 
Adiados os julgamentos para a próxima reunião. Relator(a): Celma Thomaz de Azeredo 
Silva - F-018/08 - Drog. Atração de Meriti Ltda.ME - A Relatora vota pelo indeferimento 
da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a 
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seguir, decide o Plenário do CRF-RJ, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: 
F-029/08 - Drog. Regional do Rodolfo Ltda; F-031/08 - Far. Sucesso de Friburgo Ltda.ME; 
F-034/08 - Drog. Oliveira Garcia Ltda; F-035/08 - Farm. S. Luiz de Cordeiro Ltda.ME; F-
037/08 - Drog. Popular Friburgo Ltda; F-040/08 - Drog. Conselheiro de Friburgo Ltda; F-
056/08 - M N Chagas ME; F-059/08 - S. Moreira Drog. e Perfumaria Ltda. F-075/08 - Drog. 
Vila Maria Ltda. F-023/08 - Farmas Vida Com. de Drogas Ltda - A Relatora vota pelo 
arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos 
relacionados a seguir, decide o Plenário do CRF-RJ, por unanimidade de votos, proferir 
idêntico julgado: F-043/08 - Micromed Com. e Representação Ltda; F-072/08 - I da Silva 
Alves Drog. ME. Relator(a): Francisco Claudio de Souza Melo - F-27/08 - T.C. Pereira 
de Mendonça - O Relator vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário do 
CRF-RJ, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-115/08 - Diamex Com. e 
Repres. Ltda. F-24/07 - CMS Cecilia Franca da Silva - O Relator vota pelo indeferimento 
da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a 
seguir, decide o Plenário do CRF-RJ, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: 
F-07/08 - Hosp. de Cantagalo; F-22/08 - Casa de Saúde Imac. Conceição; F-58/08 - J.M. 
Peixoto Barcelos Ltda.; F-65/08 - Preses e Cocuito Drog. Ltda.ME; F-91/08 - Drog. 
Lagominas Ltda.ME; F-93/08 - Neusa S P Moco Farm e Perfumaria; F-102/08 - Drogasmil 
Med. e Perfumaria Ltda.; F-104/08 - Raia e Cia. Ltda.; F-111/08 - Coelho e Araújo 
Medicamentos Ltda.; F-117/08 - Farm. Bem Mais Ltda. Relator(a): Jorge Fernando 
Teixeira Soares - F-116/08 - Drog. Atrativa de Copacabana Ltda - O Relator vota pelo 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos 
relacionados a seguir, decide o Plenário do CRF-RJ, por unanimidade de votos, proferir 
idêntico julgado: F-125/08 - Drog. Mariosa Dias Ltda.ME.; F-126/08 - Méd Cold Cap – 
Drog. Ltda; F-127/08 - Farm. Valparaiso de Cabo Frio Ltda.; F-128/08 - Farm. Popular de 
Cabo Frio Ltda.; F-129/08 - Lagoa Azul Drogaria Ltda.; F-130/08 - Drog. Evaneumann 
Ltda.; F-132/08 - Drogasmil Med. e Perf. SA; F-133/08 - Drog. da Economia de S. Fidelis  
Ltda.; F-137/08 - Vita Sal Drog de Vila Rosali Ltda; F-118/08 - Farm Perf. Estrela dos 
Lagos Ltda. - O Relator vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade 
pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário do CRF-RJ, por 
unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-123/08 - Drog. Descontão Nova Braslia 
Ltda.; F-124/08 - Castro e Agual Com.Prods.Fa Ltda.ME; F-149/08 - Drog. Guaraciaba 
Ltda. Relator(a): Luiz Fernando Secioso Chiavegatto - 640/07 - Farm. Central de 
Icaraí Ltda. - O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade 
pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário do CRF-RJ, por 
unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-94/08 - Costa do Sol Oper Aeroportuar 
SA; F-98/08 - VR Couto Drog.ME. Ltda; F-107/08 - Clin. Pediátrica da Barra Ltda.; F-
120/08 - Drog. Nova de São Cristóvão Ltda.ME; F-136/08 - Farm. Cris Ltda.; F-150/08 - 
Farmabelle Drogaria Ltda.; F-191/08 - Via Ortomolecular Farm Manip. Ltda; F-151/08 - 
Aguiar de Bem Far de Manipulação - O Relator vota pelo arquivamento do processo. 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o 
Plenário do CRF-RJ, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-184/08 - Drog. 
Pámela Ltda.; F-186/08 - Drog. Essex Ltda.; F-198/08 - Jota Inês Farm Ltda.ME. F-101/08 
- Clin. Radiol. Luiz F. Mattoso Ltda. – Baixado em diligência ao Serviço de Fiscalização 
nos termos do voto do Relator.  Relator(a): Márcia de Souza Antunes - F-193/08 - Drog. 
Topázio do Vilar Ltda.; F-197/08 - Multi Rio Operações Portuárias; F-190/08 - Biosintese 
Farm de Manip Ltda.; F-179/08 - Clínica Sant’Anna Ltda.; F-212/08 - CPS Clin. Paraíba do 
Sul Hosp; F-194/08 - Drogasmil Med e Perf. SA; F-195/08 - QSP Forn de S Gonçalo Farm. 
Manip; F-354/07 - Pref. Mun DQ Caxias/PSF PQ Paulista; F-112/08 - Perf Praia do Forte 
Ltda.ME; F-355/07 - Pref. Mun DQ Caxias/PSF P Paulista2; F-222/08 - VC Pereira Posto 
de Medicamentos; F-200/08 - Farm.Vital Brazil Ltda.ME. Não julgados em face da 
ausência da Relatora. Relator(a): Marcus Vinicius Romano Athila - F-566/07 - Drog. 
Arantes Fortuna Ltda. - O Relator vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário do 
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CRF-RJ, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-266/08 - Farm. Parque 
Indiano Ltda; F-286/08 - Drog Silva Duarte Ltda; F-298/08 - Selfmed Comercial; F-307/08 - 
Instituto Vital Brasil SA. F-206/08 - Semeur Serv Méd de Urgência SC - O Relator vota 
pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos 
relacionados a seguir, decide o Plenário do CRF-RJ, por unanimidade de votos, proferir 
idêntico julgado: F-207/08 - Eris Cláudio Silva Amaro Farm  ME; F-213/08 - Org. Medicas 
Norte Fluminense Ltda.; F-265/08 - Drog Mirim de Guapi Ltda; F-281/08 - Drog Pacheco 
SA; F-288/08 - O S Moreira Drogaria; F-289/08 - G M de Oliveira Santos; F-294/08 - P de 
Oliveira Santos Drog ME; F-302/08 - Farm Prontofarma Ltda. Relator(a): Ranieri 
Carvalho Camuzi - F-276/08 - Fonseca’s 2005 Drog Ltda.ME - O Relator vota pelo 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos 
relacionados a seguir, decide o Plenário do CRF-RJ, por unanimidade de votos, proferir 
idêntico julgado: F-282/08 - Drog Pacheco SA.; F-283/08 - Drog Pacheco SA; F-284/08 - 
Drog Pacheco SA; F-290/08 - E G M Drogaria Ltda.ME; F-293/08 - O F S RJ Ltda; F-
300/08 - Farmácia Lucimar Ltda.; F-303/08 - Farm Unitas de DQ Caxias Ltda.; F-316/08 - 
Q F S RJ Ltda; F-318/08 - Drogaje de Volta Redonda Ltda.ME; F-323/08 - Drog 
Princesinha  da Vale 313 Ltda.; F-338/08 - Drog Sol e Luar do Gravatá Ltda. Relator(a): 
Selma Rodrigues de Castilho - F-339/08 - Drog Lake’s Itauna Ltda.ME - A Relatora 
vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos 
processos relacionados a seguir, decide o Plenário do CRF-RJ, por unanimidade de 
votos, proferir idêntico julgado: F-355/08 - Drogasmil Medic e Perfumaria SA; F-356/08 - 
Farmalife Ltda; F-437/08 - Intermédica Sistema de Saude S/A; F-439/08 - Com Prods Nat 
de CP; F-441/08 - Boso Fontana Com Prods Nats Ltda; F-442/08 - Luciano T Pereira; F-
451/08 - La Grotta Di Nettuno Com Pr Nat Ltda; F-457/08 - Farm Ativa Pádua Ltda; F-
410/08 - Sports Nutrition C C Imp. Exp. Ltda - A Relatora vota pelo arquivamento do 
processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, 
decide o Plenário do CRF-RJ, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-
417/08 - Bopam Farm de Manipulação Ltda; F-426/08 - Farm Pereira e Branco Ltda 
Relator(a): Viviane Lima de Araujo - F-331/08 - Farm Nossa Geracão Com Var Med 
Ltda - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo 
Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário do CRF-RJ, por 
unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-362/08 - Drog Elizirene Ltda; F-366/08 - 
Drog Central Edson Passos Ltda; F-374/08 - Farm Princess XXIII Ltda; F-405/08 - Farm B 
K Farma Ltda ME; F-433/08 - OFS RJ  Ltda.; F-447/08 - L.L.G. Drog e Perfumaria 
Ltda.ME; F-450/08 - Lagos Dental Mat Odont Ltda.; F-462/08 - Drogasmil Medic e 
Perfumaria SA; F-473/08 - Farm Pinheiro Machado Ltda; F-497/08 - Drogasmil Medic e 
Perfumaria S/A; F-498/08 - Drogasmil Medic e Perfumaria S/A. Relator(a): Denise Costa 
Ribeiro - F-710/08 - Sid Serv de Int Domiciliar Ltda - A Relatora vota pelo arquivamento 
do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário.  F-218/07 - Farm Majestosa de 
Bangu Ltda - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade 
pelo Plenário. Nos processos relacionados a seguir, decide o Plenário do CRF-RJ, por 
unanimidade de votos, proferir idêntico julgado:  F-475/08 - Drog Avenida de Itaguai Ltda; 
F-499/08 - Farmalife Ltda; F-428/08 - Farm Melissa Ltda.ME; F-653/08 - Tito e Tati Farm e 
Perfumaria Ltda; F-644/08 - Drog e Perf Praia Seca Ltda; F-432/08 - RG Rezende; F-
321/08 - Dellasfarma Drog e Perfum Ltda; F-313/07 - Drog Economize de Barra Mansa 
Ltda; F-761/08 - Staff Com e Repres Ltda.ME; F-728/08 - Farm Citrolandia Ltda. 
Relator(a): Elaine Lazzaroni Moraes - F-317/08 - O F S RJ Ltda - A Relatora vota pelo 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos 
relacionados a seguir, decide o Plenário do CRF-RJ, por unanimidade de votos, proferir 
idêntico julgado: F-329/08 - Drog Tanajura Ltda ME; F-379/08 - Drog Superstar Ltda; F-
380/08 - Drog Saúde do Povo Ltda; 383/08 - M J da Penha Rodrigues Farm ME; F-384/08 
- Drog Hiperfarma Ltda; F-387/08 - Farm Drogarex Ltda; F-588/08 - Elizabeth Maria F 
Pimenta ME; F-593/08 - L C do Espirito Santo Silva ME; F-694/08 - Irmandade Sta Izabel 
de Cabo Frio. F-378/08 - Méd Lar Internos Domiciliares Ltda - A Relatora vota pelo 
arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-389/08 - 
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Rofarmed Farm Ltda – Baixado em diligência para correta instrução. 1.4 - Processos 
para Distribuição ao Relator Designado - Relator(a): Ana Paula de Almeida Queiroz - 
CE-09/07 - Michele de Medeiros de Souza;  F-454/08 - Drog Popular de S Fidélis Ltda; F-
552/08 - Farm Lucimar Ltda; F-569/08 - Drog Oliveira Garcia Ltda. Relator(a): Carlos 
Alberto Santarem Santos - CE-87/06 - Fábio Luiz Amorim Barros;  F-320/08 - Ass de 
Prot a Mat e Inf de Quatis2; F-404/08 - Mini Drog Ltda.; F-407/08 - Mega Alexandros 
Vitaminas Ltda. Relator(a): Celma Thomaz de Azeredo Silva - CE-91/06 - Jorge Falcão; 
F-367/08 - Farm Alto da Posse Ltda.; F-408/08 - Farm Greenhalgh Ltda; F-427/08 - Drog  
da Economia  de São Fidélis Ltda. Relator(a): Francisco Claudio de Souza Melo - CE-
93/06 - Silon Hooper da Silveira; CE-88/06 - Francisco André da Costa Lisboa; F-567/08 - 
Drog Euclidiana Ltda.ME; F- 584/08 - I da Silva Alves Drog ME; F-585/08 - Elizabeth Maria 
F Pimenta ME. Relator(a): Jorge Fernando Teixeira Soares - CE- 92/06 - José 
Domingos Tassi; F-423/08 - Casa Saúde Assist Med Inf Urg Ltda; F-521/08 - JRR Siqueira 
Com Papeis Cereais; F-670/08 - Drog São Longuinho Ltda-ME. Relator(a): Luiz 
Fernando Secioso Chiavegatto - F-482/08 - Drog Trinta e Cinco de Março Ltda; F-
654/08 - W F C Farma Prod Farm Ltda; F-692/08 - Clin Santa Helena Ltda. Relator(a): 
Márcia de Souza Antunes - CE-95/06 - Lilian Neves Petroni; F-463/08 - West Green 
Drog Ltda; F-465/08 - Farm Emmanuel Monteiro  Ltda; F-491/08 - Botica Medicatta de 
Cantagalo Ltda. Relator(a): Marcus Vinicius Romano Athila - CE-96/06 - Maria de 
Lourdes Erthal M. Ortega; F-513/08 - Farm  Emergente de Teresópolis Ltda; F-551/08 - 
Drog 24 Horas de Del Castilho Ltda; F-555/08 - Maria de Lourdes Ferreira Alves; 
Relator(a): Ranieri Carvalho Camuzi - CE-100/06 - José Oswaldo Ferreira – Retirado de 
pauta por motivo de falecimento do farmacêutico. F-311/06 - Drog Barbosa Lugon Ltda; F-
234/08 - M S Nubile Drog ME; F-310/08 - RJ Drogaria Ltda. Relator(a): Selma Rodrigues 
de Castilho - CE-81/06 - Viviane do Carmo Paiva Ferreira; F-343/08 - Farm  Alto da 
Posse Ltda; F-398/08 - Farmalider de Barra Mansa  Farm Ltda; F-399/08 - Farm Expressa 
347 Ltda. Relator(a): Viviane Lima de Araujo - CE-98/06 - Anita Kimiko Nakasone; F-
458/07 - Caixa Assistência Advogados  do Est  RJ; F-277/08 - Nunes e Guerra Prod. 
Farm. Ltda; F-458/08 - Marconi Cia Ltda. Relator(a): Denise Costa Ribeiro - F-406/08 - 
Farm Paulino Afonso Ltda.ME; F-530/08 - Drog Everaldo Barreto Ltda.ME; F-539/08 - 
Santos e Souza e Cia.Ltda.ME. Relator(a): Elaine Lazzaroni Moraes - F-488/08 – Drog 
Central de Cantagalo Ltda-ME; F-547/08 – Hospital São Lourenço; F-598/08 – Campista e 
Azevedo Ltda-ME. Relator(a): Raquel Costa Dutra Nascimento - F-419/08 – OFS RJ 
Ltda; F-455/08 – Drog Mac Monteiro Ltda; F-471/08 – Farm Jose de Alencar Ltda. 2 - 
Informações da Diretoria: 2.1 - Minuta de Anteprojeto de Lei sobre Anuidades dos 
Conselhos Profissionais – O Vice- Presidente torna o Plenário ciente. 2.2 – Aquisição 
de Imóvel - O Vice-Presidente comunica ao Plenário que o imóvel anteriormente 
pretendido foi vendido, no entanto, há a possibilidade de aquisição de um outro imóvel, 
localizado a Rua Marechal Taumaturgo de Azevedo, bairro Tijuca. Expõe alguns detalhes 
acerca da casa e convida os Conselheiros a visitarem o imóvel.  3. Palavra Livre: O Vice-
Presidente externa sua preocupação com a quantidade de processos submetidos a 
julgamento pelo Plenário e também quanto ao aumento do número inscrições de 
farmacêuticos nos últimos seis anos – quase o triplo. Entende que deva ser aumentado o 
número de Conselheiros Regionais, pois deveria haver uma relação mais justa entre o 
número de farmacêuticos e o de representantes. Sugere que seja encaminhada a 
solicitação ao Conselho Federal de Farmácia. Os Conselheiros concordam. O Conselheiro 
Ranieri Camuzi considera injusto que um Conselho com menor demanda de inscritos 
tenha um representante Federal, igualmente aos que possuem maior demanda. 
Prossegue o Vice-Presidente apresentando duas sugestões: aumento do tempo ou do 
número de reuniões.  O Conselheiro Carlos Santarem diz que a situação já era prevista e 
que outros regionais já aumentaram o tempo e o número de reuniões. Outro fator 
comentado pelo Conselheiro é que quando o Regional aumentar a quantidade de 
funcionários para o número adequado, consequentemente vai haver aumento da 
demanda de processos para julgamento pelo Plenário. Julga improdutiva a realização de 
reuniões por todo o dia. O Vice-Presidente solicita colaboração dos Conselheiros no 
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sentido de serem pontuais. A Conselheira Raquel Nascimento concorda com o aumento 
do número de reuniões. Pergunta se o Conselho pretende manter a atual sede após a 
aquisição de outro imóvel. O Vice-Presidente diz que qualquer que seja a decisão, deverá 
ter a anuência do Plenário. O Conselheiro Jorge Fernando protesta pela ausência de 
providências quanto à solicitação feita na reunião passada, qual seja, a emissão de 
parecer pelo Serviço Jurídico do Conselho acerca da Lei Municipal nº 3.720/2004. O Vice-
Presidente determina à Secretária Executiva a imediata providência, o que é feito. A 
Conselheira Elaine Lazaroni coloca uma situação vivenciada por uma colega farmacêutica 
que atua no setor de Portos e Aeroportos e Fronteiras, que é a de que as fiscalizações 
relativas a medicamento são realizadas por técnicos da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária e não por farmacêuticos. A farmacêutica solicita saber se o Conselho pode 
tomar providências, já que tais atividades são privativas do farmacêutico. O Vice-
Presidente solicita que seja formalizada a denúncia. A Conselheira Elaine diz que a 
farmacêutica teme que haja represália por parte da Anvisa, caso tenha que se identificar. 
O Conselheiro Carlos Santarem sugere que seja feita uma denúncia anônima à Ouvidoria. 
Sugere que o Conselho trabalhe em conjunto com o Sindicato dos Farmacêuticos e oficie 
ao Ministério Público. O Vice-Presidente diz que mediante a representação da denúncia, 
solicitará orientação ao Serviço Jurídico. A Conselheira Selma Castilho externa 
preocupação com o aumento da quantidade de reuniões, com relação ao quorum. Solicita 
saber se na demanda atual de processos também estão incluídos os processos éticos. O 
Vice-Presidente sugere que haja rodízio de Conselheiros e que aquele não puder 
comparecer se comprometa a entregar os processos relatados para que outro 
Conselheiro apresente ao Plenário. A Conselheira Selma Castilho sugere que no dias de 
reunião para julgamento de processos éticos sejam distribuídos processos fiscais aos 
Conselheiros Suplentes, pois os mesmos são assíduos e contribuiriam desta forma. O 
Plenário decide pela realização de três reuniões Plenárias mensais a partir do mês de 
Setembro, sendo duas reuniões dedicadas a julgamento de processos fiscais e uma para 
processos éticos. A Conselheira Selma Castilho informa que o Ministério da Saúde 
divulgou um Edital no qual as Universidades preparassem projeto para realização do 
curso de Gestão de Assistência Farmacêutica no Sistema Único de Saúde e que a 
Universidade Federal Fluminense foi selecionada no Estado do Rio de Janeiro e trabalha 
em conjunto com o Estado do Espírito Santo e que uma das colocações que foram feitas 
em reunião na qual estavam presentes todos os treze Coordenadores do Curso no Brasil 
foi de que fosse buscada uma maior participação de pessoas que trabalham no SUS, já 
que não seria um curso totalmente aberto, mas que as informações são democráticas. 
Solicita ao Conselho que o projeto seja divulgado na mídia do Conselho. Os Diretores 
Vice-Presidente e Secretário-Geral se comprometem a divulgar. O Plenário decide que 
sejam distribuídos mais três processos fiscais para cada Conselheiro, além dos processos 
éticos anteriormente programados Nada mais havendo para tratar e ninguém mais 
desejando fazer uso da palavra, foi encerrada a reunião às 21:15 (vinte e uma horas e 
quinze minutos). Do que, para constar, eu, Francisco Claudio de Souza Melo, que 
secretariei a reunião, mandei digitar a presente ata, que depois de lida e aprovada, será 
assinada por mim e pelo Sr. Vice-Presidente. Rio de Janeiro, treze de agosto de dois mil e 
oito. ************************************************************************************************* 
******************************************************************************************************* 
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